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CANELA - RS





Ofício SMA nº 081-74/2018.

                                          Canela, 02 de maio de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 45/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 45/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.”
Considerando a solicitação da Associação Amigo Bicho de Canela, para auxílio financeiro no ano de 2018, por conta dos relevantes serviços prestados por esta entidade;
Considerando que o abandono de animais é uma questão de saúde pública, levando-se em conta que inúmeros destes animais vagam pelas ruas sem vacinação e sem qualquer controle populacional, podendo contrair doenças e consequentemente transmiti-las aos humanos;
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei com a finalidade de repassar auxílio à Associação Amigo Bicho de Canela.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 45, DE 02 DE MAIO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela, para fins de acolhimento de animais; no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirão de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
11.01 – Secretaria da Fazenda
0108 – (T) Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes
3.037 – Desenvolver Parcerias com a Iniciativa Privada e Entidades
3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (12133-9) Rec. 01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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